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DECRETO NE Nº 470, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$1.637.350,16. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$1.637.350,16 (um milhão seiscentos e 

trinta e sete mil trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos), indicado no Anexo, onerando 

no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. 

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do excesso de arrecadação da 

receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação TV Minas Cultural e Educativa, no 

valor de R$247.235,66 (duzentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta 

e seis centavos); III – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos 

Advindos de Desastres Socioambientais, do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$451.934,54 

(quatrocentos e cinquenta e um mil novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro 

centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 10 de 

novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 470, de 10 de 

novembro de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o número 181) SUPLEMENTAÇÃO DAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: 

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA R$ 2211.04122705-2.500-0001-3390-0-60.1 

247.235,66 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-32.1 620.000,00 2301.26782081-4.227-

0001-4490-0-83.2 40.000,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10122154-4.437-0001-3190-0-

95.1 5.208,05 4291.10122154-4.437-0001-3390-0-95.1 2.671,21 4291.10122154-4.437-0001-

3390-0-95.7 3.696,00 4291.10122705-2.500-0001-3190-0-95.1 15.637,23 4291.10122705-2.500-

0001-3390-0-95.1 5.799,97 4291.10122705-2.500-0001-3390-0-95.7 3.696,00 4291.10301158-

4.456-0001-3190-0-95.1 31.274,46 4291.10301158-4.456-0001-3390-0-95.1 11.599,94 

4291.10301158-4.456-0001-3390-0-95.7 7.392,00 4291.10301159-4.462-0001-3190-0-95.1 

15.637,23 4291.10301159-4.462-0001-3390-0-95.1 5.799,97 4291.10301159-4.462-0001-3390-

0-95.7 3.696,00 4291.10305150-4.439-0001-3190-0-95.1 384.177,57 4291.10305150-4.439-

0001-3390-0-95.1 142.616,87 4291.10305150-4.439-0001-3390-0-95.7 91.212,00 TOTAL DA 

SUPLEMENTAÇÃO 1.637.350,16 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 2301.26782081-2.039-0001-4490-

0-32.1 620.000,00 FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE TRANSPORTES 

4381.26782082-4.231-0001-4490-0-83.1 40.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 660.000,00 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 11/11/2020 

 



Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 031, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020. Altera a Resolução 

SEINFRA nº 008 de 08 de agosto de 2019, que cria a Comissão de Ética da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade.  

O SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições 

conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 

23304, de 30 de maio de 2019, que dispõe sobre a estrutura orgânica do Poder Executivo do 

Estado de Minas Gerais, no Decreto nº 47.686, de 26 de julho de 2019, que define a estrutura 

orgânica dos órgãos do Poder Executivo do Estado e no art. 17 do Decreto nº 46.644, de 6 de 

novembro de 2014, que dispõe sobre o Código de Conduta Ética do servidor público e da alta 

Administração Estadual, RESOLVE: Art.  

1º - Alterar a composição da Comissão de Ética da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade, instituída por meio da Resolução SEINFRA nº 008, de 08 de agosto de 2019, que 

passa ser a seguinte:  

I – Membros efetivos: a) Marcos Guilherme Nunes Caldeira, Masp 753.028-0; b) Ana Paula Lima 

Souza, Masp 1285186-1; c) Luriann Kathllen Campos Vasconcelos, Masp 1488.600-6.  

II – Membros suplentes: a) Joanice de Jesus Correia, Masp 1028.580-7; b) Hélio do Rosário, 

Masp 1367.383-5. Parágrafo Único - O mandato da Comissão será de três anos, facultada uma 

recondução por igual período e a mesma será presidida pelo membro referido na alínea “a” do 

inciso I do caput deste artigo. 

Art. 2º - Ficam revogadas as Resoluções SEINFRA nº 008/2019 e 018/2019. Art. 3º - Esta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 10 de novembro de 2020. 

FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: CONCEDE LICENÇA À 

GESTANTE, nos termos do Art. 175, da Lei nº 869/1952 e art. 7º, inciso XVIII da CF/1988, Lei 

Complementar nº 64/2002, à servidora: Masp 0752263-4 – Lorena Abreu Aguiar Mafra, por um 

período de 120 dias, a partir de 04/11/2020.  

CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 1º § 2º do Decreto nº 44.391 de 

03/10/2006, ao(s) herdeiro(s) do servidor: Masp 1023293-2, Paulo Cesar de Araújo, 210 dias. 

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, que 

poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 

16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-

Geral do Estado, ao(s) servidor(es): Masp 1028222-6, Denilson Costa, referente ao 8º 

quinquênio a partir de 13/10/2020; Masp 1032672-6, Jorge Antunes, referente ao 8º quinquênio 

a partir de 02/11/2020; Masp 1033116-3, José Carlos Ferreira, referente ao 8º quinquênio a 

partir de 07/10/2020; Masp 1033155-1, Nelsimar Medina de Oliveira, referente ao 8º 



quinquênio a partir de 17/10/2020; Masp 1250672-1, Eduardo Zeferino Rodrigues, referente ao 

2º quinquênio a partir de 19/10/2020.  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se dará 

a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho 

de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, ao(s) 

servidor(es): Masp 1018517-1, Elizabeth de Oliveira Moraes, referente ao 9º quinquênio, a partir 

de 04/11/2020; Masp 1033353-2, Celso Siqueira dos Santos, referente ao 8º quinquênio, a partir 

de 11/11/2020.  

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 

869, de 05/07/1952, por oito dias, do servidor: Masp 1028519-5 – JOSÉ GUERRA NETO, a partir 

de 06/09/2020.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
DECRETO NE Nº 470, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$1.637.350,16. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$1.637.350,16 (um milhão seiscentos e 

trinta e sete mil trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos), indicado no Anexo, onerando 

no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. 

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do excesso de arrecadação da 

receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação TV Minas Cultural e Educativa, no 

valor de R$247.235,66 (duzentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta 

e seis centavos); III – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos 

Advindos de Desastres Socioambientais, do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$451.934,54 

(quatrocentos e cinquenta e um mil novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro 

centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 10 de 

novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 470, de 10 de 

novembro de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o número 181) SUPLEMENTAÇÃO DAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: 

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA R$ 2211.04122705-2.500-0001-3390-0-60.1 

247.235,66 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-32.1 620.000,00 2301.26782081-4.227-

0001-4490-0-83.2 40.000,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10122154-4.437-0001-3190-0-

95.1 5.208,05 4291.10122154-4.437-0001-3390-0-95.1 2.671,21 4291.10122154-4.437-0001-

3390-0-95.7 3.696,00 4291.10122705-2.500-0001-3190-0-95.1 15.637,23 4291.10122705-2.500-

0001-3390-0-95.1 5.799,97 4291.10122705-2.500-0001-3390-0-95.7 3.696,00 4291.10301158-

4.456-0001-3190-0-95.1 31.274,46 4291.10301158-4.456-0001-3390-0-95.1 11.599,94 

4291.10301158-4.456-0001-3390-0-95.7 7.392,00 4291.10301159-4.462-0001-3190-0-95.1 

15.637,23 4291.10301159-4.462-0001-3390-0-95.1 5.799,97 4291.10301159-4.462-0001-3390-

0-95.7 3.696,00 4291.10305150-4.439-0001-3190-0-95.1 384.177,57 4291.10305150-4.439-

0001-3390-0-95.1 142.616,87 4291.10305150-4.439-0001-3390-0-95.7 91.212,00 TOTAL DA 

SUPLEMENTAÇÃO 1.637.350,16 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 2301.26782081-2.039-0001-4490-

0-32.1 620.000,00 FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE TRANSPORTES 

4381.26782082-4.231-0001-4490-0-83.1 40.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 660.000,00 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 11/11/2020 

 



Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 031, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020. Altera a Resolução 

SEINFRA nº 008 de 08 de agosto de 2019, que cria a Comissão de Ética da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade.  

O SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições 

conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 

23304, de 30 de maio de 2019, que dispõe sobre a estrutura orgânica do Poder Executivo do 

Estado de Minas Gerais, no Decreto nº 47.686, de 26 de julho de 2019, que define a estrutura 

orgânica dos órgãos do Poder Executivo do Estado e no art. 17 do Decreto nº 46.644, de 6 de 

novembro de 2014, que dispõe sobre o Código de Conduta Ética do servidor público e da alta 

Administração Estadual, RESOLVE: Art.  

1º - Alterar a composição da Comissão de Ética da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade, instituída por meio da Resolução SEINFRA nº 008, de 08 de agosto de 2019, que 

passa ser a seguinte:  

I – Membros efetivos: a) Marcos Guilherme Nunes Caldeira, Masp 753.028-0; b) Ana Paula Lima 

Souza, Masp 1285186-1; c) Luriann Kathllen Campos Vasconcelos, Masp 1488.600-6.  

II – Membros suplentes: a) Joanice de Jesus Correia, Masp 1028.580-7; b) Hélio do Rosário, 

Masp 1367.383-5. Parágrafo Único - O mandato da Comissão será de três anos, facultada uma 

recondução por igual período e a mesma será presidida pelo membro referido na alínea “a” do 

inciso I do caput deste artigo. 

Art. 2º - Ficam revogadas as Resoluções SEINFRA nº 008/2019 e 018/2019. Art. 3º - Esta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 10 de novembro de 2020. 

FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: CONCEDE LICENÇA À 

GESTANTE, nos termos do Art. 175, da Lei nº 869/1952 e art. 7º, inciso XVIII da CF/1988, Lei 

Complementar nº 64/2002, à servidora: Masp 0752263-4 – Lorena Abreu Aguiar Mafra, por um 

período de 120 dias, a partir de 04/11/2020.  

CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 1º § 2º do Decreto nº 44.391 de 

03/10/2006, ao(s) herdeiro(s) do servidor: Masp 1023293-2, Paulo Cesar de Araújo, 210 dias. 

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, que 

poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 

16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-

Geral do Estado, ao(s) servidor(es): Masp 1028222-6, Denilson Costa, referente ao 8º 

quinquênio a partir de 13/10/2020; Masp 1032672-6, Jorge Antunes, referente ao 8º quinquênio 

a partir de 02/11/2020; Masp 1033116-3, José Carlos Ferreira, referente ao 8º quinquênio a 

partir de 07/10/2020; Masp 1033155-1, Nelsimar Medina de Oliveira, referente ao 8º 



quinquênio a partir de 17/10/2020; Masp 1250672-1, Eduardo Zeferino Rodrigues, referente ao 

2º quinquênio a partir de 19/10/2020.  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se dará 

a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho 

de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, ao(s) 

servidor(es): Masp 1018517-1, Elizabeth de Oliveira Moraes, referente ao 9º quinquênio, a partir 

de 04/11/2020; Masp 1033353-2, Celso Siqueira dos Santos, referente ao 8º quinquênio, a partir 

de 11/11/2020.  

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 

869, de 05/07/1952, por oito dias, do servidor: Masp 1028519-5 – JOSÉ GUERRA NETO, a partir 

de 06/09/2020.  

 


